
CHAMADA Nº 19/2024 – PPGE
ESCOLA DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES E HUMANIDADES 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUÇÃO STRICTO SENSU EM EDUCAÇÃO – PPGE

1ª RETIFICAÇÃO

Seleçã�o de discentes de mestrãdo pãrã concessã�o de ãuxí�lios nã BOLSA DE PO� S-  GRADUAÇA# O (MODALIDADE I)  e AUXI�LIO PARA PAGAMENTO DE TAXA - CUSTEIO DAS TAXAS  ESCOLARES (MODALIDADE II)  pelã Coordenãçã�o de Aperfeiçoãmento de Pessoãl de Ní�vel Superior (CAPES), no ã/mbito do Progrãmã de Suporte ã2  Po� s-Grãduãçã�o de Instituiço� es Comunitã� riãs de Ensino Superior (PROSUC)Estã Chãmãdã obedece ãs normãtivãs dã CAPES conforme Portãriã Cãpes nº 149/2017 - Regulãmento do PROSUC nº 149, de 1 de ãgosto de 2017; Ofí�cios circulãres n. 280/2017-GAB/PR/CAPES e 27/2020 e Portãriãs nº 133, de 10 de Julho de 2023 e nº 187, de 28 de Setembro de 2023.O Progrãmã de Po� s-Grãduãçã�o Stricto Sensu em Educãçã�o dã PUC Goiã� s (PPGE) comunicã ã reãlizãçã�o de seleçã�o de discentes de mestrãdo e doutorãdo,  regularmente matriculados e ingressantes por meio de processo 
seletivo para início do curso em 2024.2, pãrã concessã�o de 01(umã) bolsã e 05 (cinco) tãxãs pãrã o curso de mestrãdo e de 01 (umã) bolsã e 03 (tre/s) tãxãs pãr ão curso de doutorãdo, conforme ã distribuiçã�o descritã no quãdro ãbãixo:

Nível Modalidade do auxílio Quantidade Programa/Agência ImplementaçãoMestrãdo Bolsã Integrãl (Modãlidãde I) 1 PROSUC/CAPES Setembro de 2024Mestrãdo Tãxã (Modãlidãde II) 3 PROSUC/CAPES Agosto de 2024Mestrãdo Tãxã (Modãlidãde II) 2 PROSUC/CAPES Setembro de 2024Doutorãdo Bolsã Integrãl (Modãlidãde I) 1 PROSUC/CAPES Agosto de 2024Doutorãdo Tãxã (Modãlidãde II) 3 PROSUC/CAPES Agosto de 2024
1 - DO AUXÍLIO:I - Conforme estãbelecido por meio do Ofí�cio Circulãr n. 280/2017-GAB/PR/CAPES e dã Portãriã CAPES Nº 33, de 16 de fevereiro de 2023, os benefí�cios serã�o concedidos em duãs modãlidãdes:
MODALIDADE I - Mensãlidãde de BOLSA INTEGRAL pãrã po� s-grãduãçã�o - mensãlidãde e ãuxí�lio pãrã custeio de tãxãs escolãres;ã) ESTUDANTES DE MESTRADO: O vãlor estãbelecido pelã CAPES pãrã concessã�o de bolsã e�  de R$ 2.100,00 (Dois Mil e cem reãis), mãis R$ 1.100,00 (Mil e cem reãis) pãrã custeio de Tãxã Escolãr;b) ESTUDANTES DE DOUTORADO: O vãlor estãbelecido pelã CAPES pãrã concessã�o de bolsã e�  de R$ 3.100,00 (Tre/s Mil e cem reãis), mãis R$ 1.400,00 (Mil e quãtrocentos reãis) pãrã custeio de Tãxã Escolãr;
MODALIDADE II - Mensãlidãde de ãuxí�lio pãrã custeio de TAXAS ESCOLARES.c) ESTUDANTES DE MESTRADO: O vãlor estãbelecido pelã CAPES pãrã concessã�o de tãxã e�  de R$ 1.100,00 (Mil e cem reãis); 



d) ESTUDANTES DE DOUUTORADO: O vãlor estãbelecido pelã CAPES pãrã concessã�o de tãxã e�  de R$ 1.400,00 (Mil e quãtrocentos reãis);II - O ãuxí�lio pãrã custeio de TAXAS ESCOLARES, nãs modãlidãdes I e II, serã�  pãgo mensãlmente pelã Cãpes diretãmente nã contã do beneficiã� rio, que deverã�  repãssãr o vãlor ã2  PUC Goiã� s, em substituiçã�o ão pãgãmento dãs mensãlidãdes e demãis tãxãs do curso.III - Serã�  revogãdã ã concessã�o do ãuxí�lio, ã quãlquer tempo, com ã consequente restituiçã�o de todos os vãlores recebidos, nos seguintes cãsos:ã) se ãpresentãdã declãrãçã�o fãlsã dã inexiste/nciã de ãpoio de quãlquer nãturezã,b) se prãticãdã quãlquer frãude pelo bolsistã, sem ã quãl ã concessã�o nã�o teriã ocorrido;c) o nã�o cumprimento dãs normãs estãbelecidãs pelã CAPES pãrã o PROSUC e pelã comissã�o de bolsãs estãbelecidãs nestã Chãmãdã, item 4.IV - A nã�o conclusã�o do curso ãcãrretãrã�  ã obrigãçã�o de restituir os vãlores despendidos com o benefí�cio, sãlvo se motivãdã por cãso fortuito, forçã mãior, circunstã/nciã ãlheiã ã2  suã vontãde ou doençã grãve devidãmente comprovãdã. A ãvãliãçã�o dessãs situãço� es ficã condicionãdã ã2  ãprovãçã�o pelã Diretoriã Colegiãdã dã CAPES, em despãcho fundãmentãdo.
2 - DAS INSCRIÇÕESOs interessãdos deverã�o se inscrever ãtrãve�s do e-mãil dã Secretãriã dã Po� s-Grãduãçã�o Stricto Sensu dã Escolã de Formãçã�o de Professores e Humãnidãdes dã PUC Goiã� s pos.efph@pucgoiãs.edu.br ãte�  o  diã  13/08/2024, mediãnte o envio dos seguintes documentos:2.1 Currículo Lattes ãtuãlizãdo e comprovãdo. Serã�o considerãdãs publicãço� es registãdãs no Currí�culo Lãttes no u� ltimo quãdrie/nio (2021 ã 2024), com comprovãçã�o, com Quãlis;2.2 Projeto de pesquisa de mestrãdo ou doutorãdo.2.3 Declaração de Acúmulo de Benefícios – Modelo Pro� prio dã CAPES e disponí�vel nã pã�ginã do progrãmã;2.4 Co� piãs legíveis e ãutenticãdãs dos documentos pessoãis:2.4.1 RG2.4.2 CPF2.4.3 Co� piã  (frente  e  verso)  do  diplomã  de  grãduãçã�o  e  de  mestrãdo  pãrã  os  estudãntes cãndidãtos1 de doutorãdo;2.4.4 Cãrteirã de trãbãlho (pãrtes referentes ã2  identificãçã�o e ãos dãdos funcionãis com iní�cio e te� rmino de contrãto[s] de trãbãlho);2.5 2Comprovãnte de dãdos bãncã� rios AGEP NCIA e CONTA CORRENTE no Bãnco do Brãsil;32.6 4 Comprovãnte de endereço ãtuãlizãdo;
2.7 Termo de Compromisso e Dedicãçã�o ã2 s ãtividãdes do Progrãmã conforme estãbelecido no item 3.1, (obter no  site  dã  Po� s-Grãduãçã�o  dã  EFPH),  com  ãssinãturã  reconhecidã  em  cãrto� rio,  em  2  viãs  que  deverã�o  ser 
1 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
2 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
3 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
4 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024



entregues  PRESENCIALMENTE nã Secretãriã  e,  tãmbe�m,  ser  enviãdãs  viã  e-mãil  juntãmente com os  outros documentos.
3 - DA ELEGIBILIDADEPãrã fãzer jus ã2  concessã�o dos ãuxí�lios,  e�  necessã� rio o ãtendimento ãos seguintes crite� rios de elegibilidãde, conforme definidos:
3.1 pela  CAPES  (relativos  ao  PROSUC,  ambas  as  modalidades,  exceto  quando  diferenciação  for 
indicada):I - Comprovãr desempenho ãcãde/mico sãtisfãto� rio consoãnte ã2 s normãs definidãs pelã Comissã�o de Bolsãs do PPGE, item 4;II A disponibilizãçã�o de benefí�cios ã docentes e/ou funcionã� rios dã instituiçã�o ficã ã crite� rio do colegiãdo do progrãmã, mediãnte ãutorizãçã�o dãs instã/nciãs superiores;III Mediãnte ãutorizãçã�o  dãs instã/nciãs superiores,  o progrãmã com os ní�veis  de mestrãdo e doutorãdo poderã�  disponibilizãr 01 (umã) cotã, dã Modãlidãde II (Tãxã Escolãr), por ní�vel curso;ã  -  A cotã disponibilizãdã  pãrã  o curso  de mestrãdo tem vige/nciã  mã�ximã  de ãte�  23 meses,  sem direito  ã2  prorrogãçã�o;b - A cotã disponibilizãdã pãrã o curso de doutorãdo poderã�  ter vige/nciã mã�ximã de ãte�  41 meses, sem direito ã2  prorrogãçã�o.IV A implementãçã�o  de novo benefí�cio  destinãdo ã docentes e/ou funcionã� rios dã instituiçã�o so�  poderã�  ocorrer ãpo� s liberãçã�o dã cotã;V O  enquãdrãmento  funcionãl  nã�o  exime  o  docente  e/ou  funcionã� rio  dã  instituiçã�o  de  cumprir  suãs obrigãço� es junto ão PPG e ã2  CAPES.Pãrã�grãfo  u� nico  -  A  disponibilizãçã�o  de  benefí�cios  pãrã  docentes  e/ou  funcionã� rios  dã  instituiçã�o ãtenderã�  ãs normãtivãs e ãs especificidãdes dãs ãge/nciãs, dos progrãmãs e dos editãis de concessã�o dos benefí�cios.VI - No cãso de ãuxí�lio nã MODALIDADE I (Bolsã de Estudo),  nã�o ãcumulãr ã percepçã�o  do ãuxí�lio com quãlquer outrã modãlidãde de ãuxí�lio ou bolsã de estudo de outro progrãmã dã CAPES, ou de outrã ãge/nciã de fomento pu� blicã nãcionãl ou internãcionãl, ou ãindã.;ã) Assinãturã  de  Termo  de  Compromisso  (modelo  pro� prio),  redigido  de  pro� prio  punho,  ãtestãndo  ã possibilidãde de dedicãçã�o exclusivã ã2 s ãtividãdes no PPGE.VII -  No cãso de ãuxí�lio nã MODALIDADE II  (Tãxã),  eventuãl  exercí�cio  profissionãl remunerãdo deve ser compãtí�vel com ãs ãtividãdes formãtivãs do PPGE;ã) Assinãturã  de  Termo  de  Compromisso  (modelo  pro� prio),  redigido  de  pro� prio  punho, ãtestãndo ã possibilidãde de dedicãçã�o ã2 s ãtividãdes no PPGE com Cãrgã Horã� riã de 12h semãnãis.VIII - Pãrã ã concessã�o do ãuxí�lio, exigir-se-ã�  tãmbe�m:



ã) dedicãçã�o ã2 s ãtividãdes do progrãmã de po� s-grãduãçã�o, conforme estãbelecido nos itens ã e b dos incisos III e IV, respectivãmente;b) firmãr  Termo  de  Compromisso,  em  modelo  especí�fico  disponibilizãdo  pelã  CAPES, reconhecido em cãrto� rio, declãrãndo estãr ciente e de ãcordo com os requisitos estãbelecidos neste ãrtigo.IX - Nã�o ãcumulãr os benefí�cios dãs MODALIDADES I e II, com outrãs bolsãs finãnciãdãs com recursos pu� blicos, ressãlvãdã expressã permissã�o legãl ou previsã�o em ãto normãtivo especí�fico dã CAPES;X -  Nã�o  ãcumulãr  os  benefí�cios  dãs  MODALIDADES  I,  com  ãtividãde  lãborãl  no  serviço  pu� blico, ressãlvãdã previsã�o em ãto normãtivo especí�fico dã CAPES e/ou comprovãçã�o de ãfãstãmento integrãl, sem vencimento, dãs ãtividãdes.XI A destinãçã�o de benefí�cios nã Modãlidãde I (Bolsã Integrãl  + Tãxã Escolãr),  pãrã estudãntes de mestrãdo e doutorãdo, deverã�  priorizãr estudãntes sem ví�nculo empregãtí�cio.ã - Estudãntes com ví�nculo empregãtí�cio poderã�o ser beneficiãdos com bolsãs dã modãlidãde I nãs seguintes situãço� es em ordem de prioridãde: nã ãuse/nciã de estudãntes sem ví�nculo empregãtí�cio ingressãnte no semestre de lãnçãmento dã chãmãdã ou no semestre ãnterior; ãtendã ãs exige/nciãs e condiço� es  estãbelecidãs  pelo  Artigo  11º  dã  Portãriã  CAPES  nº  149/2017;  ãtendã  ãos  crite�rios estãbelecidos nã chãmãdã de seleçã�o publicãdã pelo progrãmã.XII Estudãntes  com  ví�nculo  empregãtí�cio  deverã�o  ãtender  o  disposto  nã  Portãriã  Conjuntã CAPES/CNPq nº 01 de 15 de julho de 2010 e nã Portãriã CAPES Nº 133, de 10 de julho de 2023;XIII Quãndo servidor pu� blico, somente poderã�o ser beneficiãdos com bolsãs de mestrãdo, doutorãdo e po� s-doutorãdo, conforme disposto no ãrt. 318 dã Lei 11.907, de 02 de fevereiro de 2009;XIV -  Cãndidãtos  em  progrãmã  de  reside/nciã  me�dicã  e  demãis  reside/nciãs  multiprofissionãis  nã�o poderã�o concorrer ã benefí�cios nã modãlidãde I;
Conforme Artigo 6 da Portaria nº 149, de 1 de agosto de 2017

Art. 6º São atribuições do beneficiário:

I - Cumprir todas as determinações regimentais do curso e da instituição participante do PROSUC no qual  
está regularmente matriculado;

II - Quando beneficiário da modalidade I, prevista no art.8º, I, dedicar-se exclusivamente às atividades do  
curso, ressalvada expressa permissão legal ou previsão em ato normativo específico da CAPES, conforme 
art. 11, V;

III -  Atender  aos  objetivos  do  cronograma  de  atividades  e  cumprir  tempestivamente  o  prazo  máximo 
estabelecido para sua titulação;

IV - Repassar mensalmente à instituição a qual está vinculado o valor da taxa escolar recebido em sua  
conta, sujeito ao cancelamento imediato do benefício no caso do não cumprimento desta obrigação;

V -  Restituir  à  CAPES os  recursos  recebidos  irregularmente,  quando  apurada  a  não observância  das  
normas do PROSUC, salvo se motivada por caso fortuito, força maior, circunstância alheia à sua vontade ou  
doença  grave  devidamente  comprovada,  e  fundamentada  em  parecer  da  Comissão  de  Bolsas 
PROSUC/CAPES, nos termos do art. 5º.

3.2 pelo PPGE/ PUC Goiás:



I - Estãr regulãrmente mãtriculãdo no PPGE em 2024.25 semestre letivo dã vige/nciã desse editãlã) As  bolsãs  e/ou  tãxãs  remãnescentes  destã  chãmãdã  poderã�o  ser  ãlocãdãs  pãrã  os ingressãntes em 2023 turmã 2024_1.II -  Ser  selecionãdo  pelã  Comissã�o  de  Bolsãs  do  PPGE,  mediãnte  crite�rios  estãbelecidos  e ãpresentãdos no item 4;III quãndo po� s-grãduãndo no ní�vel de doutorãdo6, reãlizãr estã� gio de doce/nciã, de ãcordo com o ãrt. 21 do Regulãmento do PROSUC;IV - Evidenciãr cãpãcidãde de produçã�o ãcãde/micã ão longo dã vige/nciã do benefí�cio,  conforme ãs normãs definidãs pelo progrãmã de po� s-grãduãçã�o e pelã ICES;IV - Me�rito do projeto de pesquisã ãpresentãdo ão Progrãmã;V -  No  cãso  de  ãuxí�lio  nã  formã  de  Bolsã  de  Estudo  (MODALIDADE  I  PROSUC/CAPES),  ter disponibilidãde de dedicãr-se integrãlmente ã2 s ãtividãdes do PPGE;VI - No cãso de ãuxí�lio nã MODALIDADE II  (Tãxã,  PROSUC/CAPES),  disponibilidãde mí�nimã de 20 horãs semãnãis pãrã dedicãçã�o ã2 s ãtividãdes do progrãmã,  no horã� rio de funcionãmento dã secretãriã deste progrãmã, e compãtibilidãde de horã� rios pãrã o desenvolvimento dãs ãtividãdes no progrãmã;VII - Nã�o se encontrãr ãposentãdo ou em situãçã�o equipãrãdã;VIII -Ser titulãr de contã corrente ãtivã, em nome pro� prio, e em domicí�lio bãncã� rio brãsileiro do Bãnco do Brãsil.
4 - DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

4.1 - Critérios de avaliação para o auxílio na MODALIDADE I (Bolsa de Estudo) e Modalidade II 
(Taxa escolar)7

Para a avaliação será considerado:ã)          ãluno regulãrmente mãtriculãdos e ingressãntes por meio de processo seletivo pãrã iní�cio do curso em2024.1;   Pontuãçã�o do Currí�culo lãttes8
b)          Em cãso de disponibilidãde, ãs bolsãs e/ou tãxãs PROSUC remãnescentes destã chãmãdã poderã�o ser ãlocãdãs pãrã os ingressãntes em 2023_2, nã inexiste/nciã de ingressãntes elegí�veis no processo seletivo pãrã  2023_2,  ã(s)  cotã(s)  remãnescente(s),  cãso  hãjã(m),  poderã�o  ser  ãlocãdãs  pãrã  ingressãntes  em 2023_1;  9
c) Nã�o  estãr  pãrticipãndo  de  seleçã�o,  processo  de  implementãçã�o  ou  ter  sido  contemplãdo  com benefí�cio (bolsã) de outrã ãge/nciã de fomento (CNPq ou FAPEG);d)          Me�diã finãl do discente no processo seletivo, conforme divulgãdã nã Listã Clãssificãto� riã Unificãdã, dos processos seletivos pãrã ingresso em 2024; 10
5 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
6 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
7 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
8 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
9 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
10 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024



e)           Disponibilidãde pãrã dedicãçã�o integrãl ãs ãtividãdes do progrãmã.11O  desempenho  serã�  mensurãdo  ã  pãrtir  do  cumprimento  dos  crite�rios  definidos  pelã  CAPES  e  pelã Comissã�o de bolsãs do PPGE, conforme itens ã, b, c e d, ãcimã.12I - Atender integrãlmente todãs ãs exige/nciãs estãbelecidãs nos itens 2 e 3 destã Chãmãdã. IV - No cãso de empãte, serã�o utilizãdos os crite�rios nã seguinte ordem:ã) Mãior disponibilidãde de dedicãr-se ã ãtividãdes e ãtribuiço� es do Progrãmã;b) Mãior me�diã finãl do discente no processo seletivoc) Ter pãrticipãdo de Progrãmã de Iniciãçã�o Cientí�ficã;
4.2        - Critérios de avaliação para o auxílio na MODALIDADE II (Taxa Escolar)13Pãrã ã ãvãliãçã�o serã�  considerãdo:14ã.           ãlunos  regulãrmente  mãtriculãdos  e  ingressãntes  por  meio de processo seletivo  pãrã  iní�cio  do curso em 2024.1; 15
b.           Em cãso de disponibilidãde, ãs bolsãs e/ou tãxãs PROSUC remãnescentes destã chãmãdã poderã�o ser ãlocãdãs pãrã os ingressãntes em 2023_2, nã inexiste/nciã de ingressãntes elegí�veis no processo seletivo pãrã  2023_2,  ã(s)  cotã(s)  remãnescente(s),  cãso  hãjã(m),  poderã�o  ser  ãlocãdãs  pãrã  ingressãntes  em 2023_1; 16
c.            Nã�o  estãr  pãrticipãndo  de  seleçã�o,  processo  de  implementãçã�o  ou  ter  sido  contemplãdo  com benefí�cio (bolsã) de outrã ãge/nciã de fomento (CNPq ou FAPEG);17 d.           Me�diã finãl do discente no processo seletivo, conforme divulgãdã nã Listã Clãssificãto� riã Unificãdã, do processo seletivo 2024;18I - Atender integrãlmente todãs ãs exige/nciãs estãbelecidãs nos itens 2 e 3 destã Chãmãdã. II - No cãso de empãte, serã�o utilizãdos os crite�rios nã seguinte ordem:19ã)          Mãior me�diã finãl do discente no processo seletivo;20b)          Ter pãrticipãdo de Progrãmã de Iniciãçã�o Cientí�ficã;215. Atribuiço� es dã Comissã�o de Bolsãs22
11 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
12 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
13 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
14 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
15 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
16 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
17 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
18 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
19 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
20 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
21 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
22 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024



5.123 -  De ãcordo  com  o Regulãmento  do PROSUC,  sã�o  ãtribuiço� es  dã  Comissã�o  de  Bolsãs  do  PPGE Atribuiço� es  dã  Comissã�o  de  Bolsãs  PROSUC/CAPES  no  Progrãmã  de  Po� s-Grãduãçã�o  Art.  5º  em  cãdã progrãmã de po� s-grãduãçã�o deverã�  ser constituí�dã umã Comissã�o de Bolsãs PROSUC/CAPES com 3 (tre/s) membros, no mí�nimo, compostã pelo coordenãdor do progrãmã e com representãçã�o pãritã� riã dos corpos docente e discente, com ãs seguintes ãtribuiço� es:I - Observãr ãs normãs do PROSUC e zelãr por seu cumprimento;II - Definir, em conformidãde com ãs demãis normãs dã CAPES e dã ICES, os crite�rios de seleçã�o de bolsistãs,  submetendo tãis  crite�rios  ã2  homologãçã�o dãs Pro� -Reitoriãs  de Po� s-Grãduãçã�o  ou dã unidãde equivãlente, dãndo ãmplã publicidãde;III - Exãminãr ã2  luz dos crite�rios estãbelecidos pelo progrãmã de po� s-grãduãçã�o ãs solicitãço� es dos cãndidãtos ãos benefí�cios, bem como ãs solicitãço� es dos beneficiã� rios previstãs neste regulãmento;IV - Selecionãr os cãndidãtos ã2 s modãlidãdes do PROSUC, mediãnte crite�rios ãdotãdos e ãmplãmente divulgãdos pelo progrãmã de po� s-grãduãçã�o;V - Mãnter um registro individuãl de ãcompãnhãmento do desempenho ãcãde/mico dos beneficiã� rios, com  informãço� es  necessã� riãs  pãrã  ã  verificãçã�o  pelã  ICES  ou  pelã  CAPES,  pãrã  o  cumprimento  deste regulãmento;VI -  Elãborãr  e  disponibilizãr  ã2  Pro� -Reitoriã  de  Po� s-Grãduãçã�o  e  Pesquisã  e  ã2  CAPES,  quãndo solicitãdo,  os  relãto� rios  demonstrãtivos  de  ãcompãnhãmento  do  desempenho  ãcãde/mico  e  produçã�o intelectuãl dos beneficiã� rios;VII - Apurãr cãsos de eventuãis infrãço� es cometidãs pelos beneficiã� rios do PROSUC que descumprirem ãs normãs contidãs neste regulãmento.  Pãrã ã ãpurãçã�o,  ã Comissã�o de Bolsãs PROSUC/CAPES deverã�  instãurãr processo ãdministrãtivo, no ã/mbito dã pro� priã Instituiçã�o, ãssegurãndo o contrãdito� rio e ã ãmplã defesã e considerãndo os seguintes documentos:ã. termo de compromisso ãssinãdo pelo beneficiã� rio ão ingressãr no PROSUC;b. pronunciãmento do beneficiã� rio ãcercã dã possí�vel infrãçã�o;c. documentos que comprovem ã situãçã�o do bolsistã, inclusive ãtestãdos me�dicos, quãndo for o cãso.VIII - emitir pãrecer conclusivo, com decisã�o fundãmentãdã, ãpo� s ãpurãçã�o previstã no inciso VII, sobre ã necessidãde ou nã�o de restituiçã�o dos vãlores, com bãse no disposto pelo ãrt. 16, §2º deste regulãmento;IX - mãnter ãrquivãdos, por pelo menos 5 (cinco) ãnos ãpo� s o cãncelãmento do benefí�cio, nã pro� priã ICES, os  cãsos  deliberãdos  fãvorãvelmente  quãnto  ã2  dispensã  de  ressãrcimento,  com  os  devidos  pãreceres fundãmentãdos, pãrã possí�veis ãnã� lises futurãs dã ICES ou dã CAPES.Pãrã�grãfo u� nico. Os representãntes dos corpos docente e discente, integrãntes dã Comissã�o de Bolsãs PROSUC/CAPES, devem ser escolhidos pelos seus pãres, sendo que o docente deve fãzer pãrte do quãdro permãnente de professores do progrãmã, e o discente deve estãr, hã�  pelo menos 1 (um) ãno, integrãdo ã2 s ãtividãdes do progrãmã de po� s-grãduãçã�o como ãluno regulãr.
6. – DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS24

23 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
24 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024



I - O resultãdo do processo seletivo pãrã o Progrãmã de Po� s-Grãduãçã�o Stricto Sensu em Educãçã�o serã�  publicãdo  ãte�  o  diã  15/08/2024,  nã  pã�ginã  do  progrãmã,  nã  ãbã  Bolsãs  e  Finãnciãmentos, https://www.pucgoiãs.edu.br/mestrãdo-e-doutorãdo/educãcão/#tãb13 nã internet.II - O resultãdo dã seleçã�o NA# O serã�  fornecido pelo telefone.III -  Os  documentos  dos  cãndidãtos  nã�o  selecionãdos,  nã�o  retirãdos  no  prãzo  de  30  diãs  ãpo� s  ã mãtrí�culã seleçã�o 25 serã�o descãrtãdos.
7 – RECURSOI - O cãndidãto terã�  o prãzo de 24 horãs, contãdos dã divulgãçã�o do resultãdo de cãdã etãpã pelo Progrãmã, pãrã ã interposiçã�o de recurso.II -  O  Recurso  de  Processo  de  Seleçã�o  de  bolsã  deverã�  ser  enviãdo  pãrã  o  E-mãil  do  Progrãmã (pos.efph@pucgoiãs.edu.br)  e  destinãdo  ã2  Comissã�o  de  Bolsãs  do  Progrãmã  de  Po� s-Grãduãçã�o  em Educãçã�o.
8 - OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES IMPORTANTESI -  o  discente cãndidãto26 que for selecionãdo pãrã receber quãlquer dãs modãlidãdes de ãuxí�lio deverã�  ãpresentãr dãdos bãncã� rios (ãge/nciã e contã corrente) do BANCO DO BRASIL, pois, de ãcordo com o Regulãmento do PROSUC (CAPES), ãs mensãlidãdes e/ou tãxãs escolãres poderã�o ser recebidãs somente em contãs correntes dã referidã instituiçã�o bãncã� riã, nã�o podendo ser utilizãdãs contãs poupãnçã, ou contã conjuntã, devendo ã contã corrente pãrã recebimento do benefí�cio ser de titulãridãde do bolsistã.II - o vãlor ãtuãl do ãuxí�lio PARA PAGAMENTO DE TAXAS - CUSTEIO DAS TAXAS ESCOLARES(Modãlidãdes  I  e  II),  e�  depositãdo  nã  contã  do  tãxistã  e  corresponde  ã  um  percentuãl  do  vãlor  dã mensãlidãde do curso definido pãrã estã modãlidãde, devendo ser repãssãdo pãrã ã universidãde:ã) Cãso  os  vãlores  dãs  tãxãs  escolãres  nã�o  sejãm  repãssãdos  ã2  Instituiçã�o,  conforme orientãço� es dã CAPES, o benefí�cio serã�  cãncelãdo e repãssãdo pãrã outro estudãnte.III - o ãluno que ãindã nã�o estiver de licençã dãs ãtividãdes dã instituiçã�o de ví�nculo empregãtí�cio, mãs que jã�  tenhã solicitãdo, pode ãpresentãr documento referente ã2  solicitãçã�o;27IV - ã inobservã/nciã dos requisitos, sejã por representãntes dã PUC Goiã� s e/ou dos progrãmãs de po� s- grãduãçã�o, ãcãrretãrã�  ã imediãtã interrupçã�o dos repãsses e ã restituiçã�o ã CAPES dos recursos ãplicãdos irregulãrmente, bem como ã retirãdã do ãuxí�lio utilizãdo indevidãmente;V- ã mãnutençã�o do ãuxí�lio serã�  ãvãliãdã ã cãdã 6 meses pelã Comissã�o  de Bolsãs (CB) do PPGE, podendo ser retirãdã do ãluno e ser redirecionãdã pãrã outro processo seletivo cãso umã dãs seguintes condiço� es nã�o sejã ãtendidã durãnte o curso:ã) recomendãçã�o sustentãdã nã ãvãliãçã�o do desempenho ãcãde/mico (bãseãdã em produçã�o ãcãde/micã nã ã� reã de Interdisciplinãr dã CAPES) do po� s-grãduãndo beneficiã� rio pelã Comissã�o de Bolsãs (CB) do PPGE;b) persiste/nciã dãs condiço� es pessoãis do beneficiã� rio que ensejãrãm ã concessã�o ãnterior;
25 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
26 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
27 1ª Retificãçã� o – 09/08/2024
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V - serã�  revogãdã ã concessã�o do ãuxí�lio, ã quãlquer tempo, com ã consequente restituiçã�o de todos os vãlores recebidos, se prãticãdã quãlquer frãude pelo bolsistã, sem ã quãl ã concessã�o nã�o teriã ocorrido;VI - ãs demãis condiço� es nã�o expressãs nã presente chãmãdã serã�o ãnãlisãdãs em consonã/nciã com ã Portãriã Cãpes nº 149/2017 - Regulãmento do PROSUC nº 149, de 1 de ãgosto de 2017;VII - A bolsã serã�  concedidã pelo prãzo mã�ximo de ãte�  23 meses pãrã o mestrãdo e 41 meses pãrã o doutorãdo, se ãtendidãs ã2 s seguintes condiço� es:ã) recomendãçã�o sustentãdã nã ãvãliãçã�o do desempenho ãcãde/mico do po� s-grãduãndo pelã Comissã�o de Bolsãs;b) persiste/nciã dãs condiço� es pessoãis do beneficiã� rio, que ensejãm ã concessã�o ãnterior.VIII - Cumprir com todãs ãs normãs do Regimente Gerãl dã PUC Goiã� s e Regulãmentos Especí�ficos do PPGE.
8 – CRONOGRAMA

ETAPA DATA8.1 - Inscriço� es (Atentãr pãrã o horã� rio no item 2) Até 13/08/20248.2 - Resultãdos dã Avãliãçã�o dãs Inscriço� es Até 15/08/20248.3 - Prãzo pãrã Interpor Recurso (Viã E-mãil) Até 16/08/20248.4 - Prãzo Limite pãrã encãminhãr ã relãçã�o de Beneficiã� rios ã2  PROPE 16/08/2024 às 11h8.5 - U� ltimo prãzo pãrã Implementãçã�o dãs Bolsãs no SCBA/CAPES 16/08/2024 Às 15h

Goiã/niã, 01 de julho de 2024.

Profa. Dra. Cláudia Valente CavalcanteCoordenãdorã do Progrãmã de Po� s-Grãduãçã� o em Educãçã�o Prof. Dr. Renato Barros de AlmeidaVice-Coordenãdor do Progrãmã de Po� s-Grãduãçã� o em Educãçã�o
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